
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, 
de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), vem, respeitosamente, 
apresentar a presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

Esta Casa de Leis presta sua homenagem à Missionária Andrea Carneiro de Jesus, 
expressiva liderança da Igreja Metodista Wesleyana no Espírito Santo, por ocasião da 
celebração dos 59 anos de fundação da denominação no Brasil. Esta homenagem 
celebra uma trajetória de fé inabalável, dedicação ministerial e de relevantes serviços 
prestados à sociedade capixaba. 

Ao longo de sua história, a Igreja Metodista Wesleyana tem desempenhado um vital 
ministério espiritual e social, promovendo o evangelismo e difundindo a Palavra de 
Deus, que orienta, consola e transforma vidas. Inspirada nos ensinamentos cristãos 
— especialmente no princípio bíblico de que a fé se manifesta por meio das obras 
(Tiago 2) — a instituição tem contribuído significativamente para o fortalecimento da 
fé e para o cuidado integral com as pessoas e famílias. 

Fundada no Brasil em 1967, a denominação consolidou-se como uma instituição 
comprometida com a propagação do Evangelho e a promoção de valores que 
alcançam não apenas a dimensão espiritual, mas também a social, fortalecendo a 
solidariedade, a esperança e a dignidade humana. 

Cumpre registrar o reconhecimento deste Parlamento ao trabalho zeloso da 
Missionária Andrea Carneiro de Jesus, bem como de todos os líderes e membros 
da Igreja Metodista Wesleyana que, com testemunho e compromisso, cooperam na 
missão de anunciar as boas-novas e acolher a comunidade com disposição para 
servir. 

Dessa forma, a presente homenagem justifica-se pelo impacto positivo gerado pela 
igreja ao longo de sua trajetória, contribuindo para a formação moral de seus fiéis e 
prestando serviços de inestimável valor à sociedade. 

Diante do exposto, esta Casa de Leis registra seus aplausos e congratulações à 
Missionária Andrea Carneiro de Jesus, estendendo este reconhecimento a toda a 
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comunidade wesleyana e fazendo votos para que sua missão continue frutificando e 
alcançando muitas vidas. 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 16 de março de 2026. 

______________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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